
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/087/2022/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Ponta Delgada, 5 de maio de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/1403/2022 Proc.º 054.02.00/86/XII 06/05/2022  
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REQUERIMENTO 

COMO PODE HAVER COOPERAÇÃO COM AS JUNTAS DE FREGUESIA 

SEM AS DOTAR DE RECURSOS HUMANOS? 

 

O programa do governo de coligação PSD, CDSPP/PPM aprovado com o apoio 

parlamentar do Chega e do Iniciativa Liberal, consagrou a intenção de 

descentralização "através de cooperação e partilha dos meios financeiros de 

investimento, disponíveis no orçamento regional, para municípios e freguesias" 

o que justificou a criação da Direção Regional da Cooperação com o Poder Local 

com os inerentes encargos orgânicos ao nível de infraestruturas, pessoal e 

cargos dirigentes.  

No passado dia 27 de abril, foram públicas declarações da representação 

regional da Associação Nacional de Freguesias (ANAFRE) que considera que 

as Juntas de Freguesia nos Açores estão “a braços com falta de trabalhadores 

em resultado da alteração do regulamento dos programas ocupacionais, 

reclamando a transferência de verbas do governo para poderem realizar 

contratações e, assim, “dar cumprimento às suas obrigações”. 

Mais acrescentavam, esses autarcas locais, que “é importante que se criem 

alternativas aos programas ocupacionais para dotar as juntas de alguma 

capacidade para realizarem as tarefas diárias e o apoio diário às suas 

populações, uma vez que somos a primeira porta a que a população bate e 

muitas vezes somos os únicos que acodem aos seus problemas”. 

Mais fizeram notar que o “Programa Social de Ocupação de Adultos (PROSA) já 

terminou, pelo que a possibilidade das autarquias locais irem buscar 

colaboradores está reduzida ao programa ocupacional Suporte ao Emprego 

Integrado (SEI). Neste último, os trabalhadores não têm direito a subsídio de 

desemprego e frisam a necessidade de “dar alguma estabilidade às pessoas”. 

Ora, considerando que a ANAFRE/Açores já expôs o problema ao Governo 

Regional; 

Considerado, como é claro, que não adianta anunciar milhões disponíveis para 

cooperação ou nos fundos europeus se depois as juntas de freguesia não têm 

recursos humanos para executar investimento; 

Considerando que, no âmbito da concentração de poderes no Presidente do 

Governo, promovida pela remodelação sem fim, a Direção Regional da 

Cooperação com o Poder Local transitou da tutela do Vice-Presidente para a do 

Presidente, indiciando uma insatisfação com o cumprimento dos objetivos 

políticos traçados;  
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Considerando que, não obstante todo este enquadramento, face à remodelação 

governativa operada, o Grupo Parlamentar do CDS-PP, veio congratular-se pelo 

trabalho desenvolvido pela Vice-Presidência do Governo e pelo Vice-Presidente 

do Governo, relativamente à cooperação com o poder local, sem assumir a 

responsabilidade do Governo Regional pela resolução desses compromissos por 

cumprir; 

Assim, nos termos regimentais aplicáveis, vem o Grupo Parlamentar do 

Partido Socialista dos Açores, através dos Deputados signatários, solicitar 

ao Governo Regional dos Açores: 

 

1 – Tendo o Governo Regional conhecimento da grave situação em matéria de 

recursos humanos que foi denunciada pelos autarcas da ANAFRE/Açores, 

provocada pelas decisões tomadas em matéria dos programas de 

empregabilidade, que ações desenvolveu o Governo dos Açores no sentido de 

colmatar essa situação? 

2 – Quando é que o Governo Regional efetiva um enquadramento de 

estabilidade e reforço das verbas a disponibilizar às juntas de freguesia que 

possibilite a contratação de pessoal permitindo que sejam prosseguidas as 

respetivas competências do nível de poder mais próximo das populações, 

cumprindo o Programa do Governo? 

 

Horta, 5 de maio de 2022 

 

Os Deputados 

 
Berto Messias 

 

Tiago Branco 

 

Vilson Gomes 


